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FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
INDICAÇÃO Nº 65/2025 

GABINETE VEREADORA ALINE BIEZUS


Exmo. Sr. 
Cidney Barbiero Filho
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  
Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente,
O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, ao Poder Executivo, que realize a fiscalização de lotes baldios no município de Francisco Beltrão, com o objetivo de assegurar o cumprimento das disposições da Lei Municipal nº 3.974, de 06 de junho de 2012, que estabelece normas para a manutenção e conservação de lotes urbanos e combate ao descumprimento das normas de higiene e segurança pública.
JUSTIFICATIVA
A Lei Municipal nº 3.974/2012, que trata da manutenção e conservação de lotes urbanos, determina que os proprietários de terrenos baldios no município devem manter os lotes em condições adequadas, sem o acúmulo de lixo, mato alto ou outros elementos que possam acarretar risco à saúde pública, à segurança da população e à estética urbana.

O não cumprimento dessa lei tem gerado diversos problemas para a população, como o acúmulo de lixo, o aumento de focos de dengue e outras doenças transmitidas por mosquitos, além de representar riscos à segurança pública e à qualidade de vida dos moradores ao redor dos lotes. A presença de terrenos baldios mal cuidados também prejudica a imagem e o desenvolvimento da cidade.

Dessa forma, é fundamental que o setor competente da Prefeitura Municipal realize a fiscalização regular desses lotes, aplicando as penalidades previstas em caso de descumprimento da legislação, como a limpeza obrigatória dos terrenos ou a cobrança de multas. Além disso, o Poder Executivo deve reforçar a conscientização dos proprietários sobre a necessidade de manter seus lotes em condições adequadas.

A Constituição Federal, em seu artigo 23, estabelece que é dever do município promover o bem-estar da população, atuando na promoção de políticas públicas que garantam a qualidade de vida e a saúde pública. A fiscalização de lotes baldios está diretamente alinhada com esses princípios, pois visa garantir um ambiente urbano mais seguro, saudável e bem cuidado.

Diante do exposto, solicito que esta indicação seja encaminhada ao Poder Executivo, com a solicitação de que sejam tomadas as providências necessárias para a fiscalização dos lotes baldios e o cumprimento da Lei Municipal nº 3.974/2012.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 05 de fevereiro de 2025. 
ALINE BIEZUS

VEREADORA PROPONENTE
